PROJETO DE LEI Nº 40, DE 2016
PARTIDO DA SAÚDE

Dispõe sobre o acompanhamento nutricional das merendas escolares.
O Parlamento Jovem Paulista 2016 – Edição Piloto decreta:

Artigo 1º – Fica o Poder Público responsável pela:

I – modificação dos alimentos servidos aos alunos em horários escolares; e

II – mudança nos horários em que as refeições serão servidas nas escolas. 

Artigo 2º – As mudanças a que se refere o artigo 1º deverão ocorrer para melhorar a oferta de alimentos aos alunos em dias letivos, visando a:

I – um melhor desempenho em sala de aula;

II – uma melhor aprendizagem.
Parágrafo único – Os alimentos servidos em escolas serão cultivados pelos próprios alunos, que, a critério da gestão escolar, serão orientados e monitorados, mantendo uma horta com o intuito de baratear as despesas, além de gerar senso de responsabilidade nos alunos envolvidos no cultivo das hortaliças. 

Artigo 3º – As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de doações orçamentárias próprias.
Artigo 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA

As merendas escolares são servidas geralmente entre 9h30 às 10h00 da manhã, sendo assim um horário propício para se ingerir um lanche leve, como: frutas, bolachas ou lanche natural.

Porém não é o que acontece nas merendas escolares, servindo-se geralmente, arroz, feijão ou macarrão, alimentos muito pesados para esse horário.

Os alunos acordam cedo e muitos não têm o que comer em suas casas. Minha proposta seria a distribuição de um café da manhã simples no horário de entrada. 

E o intervalo das 9h00 passasse para as 11h00, sendo servido um almoço nutritivo e balanceado, com arroz, feijão, salada e carne (branca e vermelha).

Lembrando que deve haver um acompanhamento nutricional para fazer a manutenção do cardápio da merenda escolar, visando ainda à qualidade da alimentação, tornando-a mais saudável, fato que não ocorre atualmente em praticamente todas as unidades escolares do Estado de São Paulo.
Cláusula financeira:
O gasto se daria a partir da aderência do café da manhã. E seria um gasto pequeno com apenas bolacha, leite, ou pão. 

Com a melhoria da alimentação escolar, os alunos passarão a ter um desempenho maior em sala de aula. O gasto que o governo terá com essa mudança seria melhor se fosse chamado de investimento em qualidade de ensino.  Quanto melhor os alunos estiverem alimentados, maior será a qualidade de aprendizado dos alunos.
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